
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Unidade Orçamentária: 02.061 – SECRETARIA MUNIC. DE TRANSPORTES E OBRAS PUBLICAS

Função: 15 – URBANISMO

Sub-Função: 451 – INFRAESTRUTURA URBANA

Programa: 0001 – PROGRAMA

Ação: 2137 – Drenagem e Pavimentação de Vias Publicas

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recurso: 17000000 – OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU

INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO (Contrato de Repasse nº

943777/2023/MCIDADES/CAIXA)

15000000 – Recursos Ordinários

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2024 – CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 003/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, inscrito no CNPJ
sob o nº 08.358.889/0001-95.
CONTRATADA: EMPROTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 10.465.480/0001-10.
OBJETO: Contratação dos serviços de engenharia para execução das
obras de drenagem e pavimentação asfáltica de vias no Bairro
Maracujá, no Município de Santa Cruz/RN.
VALOR: R$ 4.710.000,00 (Quatro milhões setecentos e dez mil reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS/FINANCEIROS:

DO PROCESSO LICITATÓRIO: Contratação foi autorizada através
da Licitação – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024,
homologada em 29 de abril de 2024, em conformidade com a Lei
Federal nº 14.433/2021.
DATA: Santa Cruz/RN, 29 de abril de 2024.
ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho/Prefeito/Pela
Contratante e Francisco Marcílio de Pontes Confessor/Titular/Pela
Contratada.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 003/2024

HOMOLOGAMOS o resultado obtido da licitação abaixo em
epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o
julgamento exarado no referido processo licitatório, em favor
do licitante a seguir elencado:
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024.
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução
das obras de drenagem e pavimentação asfáltica de vias no
Bairro Maracujá, no Município de Santa Cruz/RN.
Licitante Vencedor: EMPROTEC ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.465.480/0001-10.
Valor Ofertado: R$ 4.710.000,00 (Quatro milhões setecentos e
dez mil reais).
Data: 29 de abril de 2024.
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO – CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA Nº 003/2024

ADJUDICAMOS o resultado obtido da licitação abaixo em
epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o
julgamento exarado no referido processo licitatório, em favor
do licitante a seguir elencado:
Licitação: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024.
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução
das obras de drenagem e pavimentação asfáltica de vias no
Bairro Maracujá, no Município de Santa Cruz/RN.
Licitante Vencedor: EMPROTEC ENGENHARIA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.465.480/0001-10.
Valor Ofertado: R$ 4.710.000,00 (Quatro milhões setecentos e
dez mil reais).
Data: 29 de abril de 2024.
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal 
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Fornecedor: FRANQUE ALVES DO NASCIMENTO - ME

CNPJ: 08.641.205/0001-68 Telefone: Email:

Endereço: RUA OLAVO BILAC , 0 , CENTRO, SANTA CRUZ /RN, CEP: 59200-000

Representante: Franque Alves do Nascimento - CPF: 028.611.184-58

Item Descrição Marca Unidade

Medida

Quant. Preço

Unit.

(R$)

Vlr.

Total(R$)

1 0022166 - LAVAGEM AOS VE&#205;CULOS TIPO MOTOCICLETA  Unidade 400,00 20,000 8.000,00

2 0022167 - LAVAGEM AOS VE&#205;CULOS TIPO PASSEIO E AMBUL&#194;NCIA – LIMPEZA PARTE EXTERNA E INTERNA, SECAGEM E

ACABAMENTO, SOPRAGEM, ASPIRA&#199;&#195;O GERAL E POLIMENTO. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM DO MOTOR, CHASSI, PARA-

LAMAS, EMBUCHAMENTOS, ETC. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FAR&#211;IS E BANCOS, ONDE FOR

POSS&#205;VEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. UTILIZANDO-SE APLICA&#199;&#195;O DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES

NECESS&#193;RIAS PARA ALCAN&#199;AR A LIMPEZA DESEJA.

 Unidade 400,00 40,000 16.000,00

3 0022168 - LAVAGEM AOS VE&#205;CULOS TIPO F4000 E VAN – LIMPEZA PARTE EXTERNA E INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, SOPRAGEM,

ASPIRA&#199;&#195;O GERAL E POLIMENTO. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM DO MOTOR, CHASSI, PARA-LAMAS, EMBUCHAMENTOS,

ETC. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FAR&#211;IS E BANCOS, ONDE FOR POSS&#205;VEL O ALCANCE DOS

PONTOS DESEJADOS. UTILIZANDO-SE APLICA&#199;&#195;O DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES NECESS&#193;RIAS PARA

ALCAN&#199;AR A LIMPEZA DESEJA.

 Unidade 720,00 40,000 28.800,00

4 0022169 - LAVAGEM DE COMPONENTES AOS VE&#205;CULOS TIPO &#212;NIBUS, MICRO&#212;NIBUS E CAMINH&#195;O – LIMPEZA PARTE

EXTERNA E INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, SOPRAGEM, ASPIRA&#199;&#195;O GERAL E POLIMENTO. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A

LAVAGEM DO MOTOR, CHASSI, PARA-LAMAS, EMBUCHAMENTOS, ETC. LAVAGEM DAS ENTREPORTAS, PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS,

FAR&#211;IS E BANCOS, ONDE FOR POSS&#205;VEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. UTILIZANDO-SE APLICA&#199;&#195;O DE

PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS VEZES NECESS&#193;RIAS PARA ALCAN&#199;AR A LIMPEZA DESEJA. – E LUBRIFICA&#199;&#195;O DE

COMPONENTES COM GRAXAS DE 1&#170; LINHA

 Unidade 1440,00 60,000 86.400,00

5 0022171 - LAVAGEM AOS VE&#205;CULOS TIPO M&#193;QUINAS PESADAS, AGR&#205;COLA E IMPLEMENTOS – LIMPEZA PARTE EXTERNA E

INTERNA, SECAGEM E ACABAMENTO, SOPRAGEM, ASPIRA&#199;&#195;O GERAL E POLIMENTO. INCLUI-SE NESSE PROCESSO A LAVAGEM DO

MOTOR, CHASSI, PARA-LAMAS, EMBUCHAMENTOS, ETC. LAVAGEM DE PARA-CHOQUES, PNEUS, AROS, TELAS, FAR&#211;IS E BANCOS, ONDE

FOR POSS&#205;VEL O ALCANCE DOS PONTOS DESEJADOS. UTILIZANDO-SE APLICA&#199;&#195;O DE PRODUTOS ADEQUADOS, QUANTAS

VEZES NECESS&#193;RIAS PARA ALCAN&#199;AR A LIMPEZA DESEJA.

 Unidade 288,00 85,000 24.480,00

6 0022172 - LUBRIFICA&#199;&#195;O DE COMPONENTES DE M&#193;QUINAS PESADAS, AGR&#205;COLA E IMPLEMENTOS COM GRAXAS E

&#211;LEOS DE 1&#170; LINHA

 Unidade 300,00 33,000 9.900,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2024-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023

Processo Administrativo nº 284/2023
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para executar os serviços de lavagem e lubrificação destinado à frota de veículos e
máquinas pesadas do Município de Santa Cruz/RN
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN.
PRODUTOS – QUANTIDADES E PREÇOS REGISTRADOS E FORNECEDOR

 

Importa a presente em R$ 173.580,00, (cento e setenta e três mil, quinhentos e oitenta reais). VIGÊNCIA: 01/05/2025. SANTA CRUZ/RN, 02 de
maio de 2024. ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima Filho. Prefeito Municipal/Pelo Órgão Gerenciador e Franque Alves do Nascimento–
Titular/pelo Fornecedor.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - SUEZONIA TAVARES DE
LIMA GUIMARÃES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representada pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado nesta
cidade, e, do outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a
Sra. SUEZONIA TAVARES DE LIMA GUIMARÃES, CPF
(MF) nº. 751.****-72, com endereço à Rua Professora Palmira
Barbosa, nº 82, Bairro Miguel Pereira Maia, Santa Cruz/RN,
tel: 9-9990-6171, ficam contratados de acordo com a Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de A.S.G, ficando
à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima, junto a Escola Municipal Palmira Barbosa.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de maio de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/FME.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de maio de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
SUEZONIA TAVARES DE LIMA GUIMARÃES
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________Documento:___________________
 
2._____________Documento:______________
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